
  

 

 

Assis, 14 de maio de 2025. 

 
 
Ofício DA nº 88/2025 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO MATTIOLI JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei 
  

 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei, em que o Executivo Municipal solicita 

autorização para denominar as ruas do loteamento “Residencial Renascence II”, acompanhado 

da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos de alta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Prof.ª Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE 

Prefeita do Município de Assis 
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PROJETO DE LEI Nº 69/2025
APROVADO
27ª Sessão Ordinária - 18/08/2025
Presidente: PAULO MATTIOLI 



  

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

PAULO MATTIOLI JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Assis – SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos a esta Egrégia Câmara Municipal de Assis a inclusa propositura com o objetivo 

de solicitar autorização para denominar oficialmente as ruas do loteamento “Residencial 

Renascence II”. 

As denominações das ruas foram inicialmente definidas pela loteadora no momento da 

apresentação do projeto para aprovação junto à Prefeitura de Assis. Os nomes escolhidos 

homenageiam obras, edifícios e esculturas de grandes artistas do período renascentista, 

conferindo ao loteamento um caráter cultural e artístico. 

O Decreto nº 9.530, de 14 de outubro de 2024, aprovou o loteamento fechado “Residencial 

Renascence II”, de propriedade da empresa Duaço Empreendimentos Imobiliários Ltda., 

cumprindo todos os trâmites necessários para sua aprovação junto à Prefeitura de Assis. 

Assim, necessário o encaminhamento da presente propositura visando a regularização da 

denominação das vias públicas existentes no referido loteamento, a fim de dar andamento ao 

registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Essa medida facilitará também a entrega 

postal, o reconhecimento do endereço e demais procedimentos administrativos. 

Em face do exposto, encaminhamos por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei para 

apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de maio de 2025. 

 

 

Prof.ª Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE 

Prefeita do Município de Assis 
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PROJETO DE LEI 

 

Dispõe sobre a denominação das ruas do 
loteamento “Residencial Renascence II”. 

 
 

Art. 1º  As ruas do loteamento “Residencial Renascence II” passam a ter as seguintes 
denominações: 

 

- Avenida Pietá; 

- Rua Pantheon; 

- Rua Campanário; 

- Rua Coliseu; 

- Rua San Rocco; 

- Rua David; 

- Rua Fontana di Trevi; 

- Rua Ponte Vecchio; 

- Rua Vênus; 

- Rua Sistina; 

- Rua Monalisa; 

- Rua San Giorgio; 

- Rua Palatino; 

- Rua San Pietro; 

- Rua San Lorenzo; 

- Rua Apollo. 

 
Art. 2º   As placas indicativas dos nomes das vias públicas deverão ser fixadas no prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe 
a Lei nº 95, de 10 de agosto de 1.992. 

 
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dos responsáveis 

pelo loteamento “Residencial Renascence II”. 

 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de maio de 2025. 
 
 
 

Prof.ª Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE 

Prefeita do Município de Assis 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 9.530, 14 DE OUTUBRO DE 2024. 

Aprova o loteamento fechado denominado 
"RESIDENCIAL RENASCENCE 11" de 
propriedade da empresa DUAÇO 
Empreendimentos Imobiliários L TOA. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista ao disposto na Lei nº 2.092, de 22 de abril de 1981, suas 
alterações posteriores, Lei Federal nº 6.766/79, e demais legislações pertinentes, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o loteamento fechado denominado "RESIDENCIAL RENASCENCE li", 
de propriedade da empresa Duaço Empreendimentos Imobiliários Ltda, nos termos do 
respectivo processo e de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Compromisso e Garantia, constante no Anexo 1, que fica fazendo parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2° - Fica dado como garantia para execução dos melhoramentos e obras especificadas no 
processo de aprovação, o imóvel descrito no Termo de Compromisso e Garantia, que 
será caracterizado na Escritura Pública de Caução, cuja lavratura será feita no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 3° - A área a ser loteada é aquela descrita e individualizada no Memorial Descritivo, 
arquivado junto ao Departamento de Informações Técnico Cadastrais. 

Art. 4° - As descrições das vias de circulação das quadras, dos lotes, das áreas de lazer e de 
uso institucional são aquelas arquivadas junto ao Departamento de Informações 
Técnico Cadastrais. 

Art. 5° - A empresa .DUAÇO Empreendimentos Imobiliários Ltda fica obrigada a respeitar e 
cumprir todas as exigências contidas na Lei Municip;:al nº 2.092, de.,22 de abril de 
1981, suas alterações posteriores, Lei nº 4.197, defl4 de junhoJàé2002.-e-demais 
legislações pertinentes e aplicáveis à espécie. 

Art. 6º-' Este Decreto entra em vigor na data de sua p 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de 

icipal de Gov/erno e Administração 
Publicaclo. no Diário Oficial do Município de Assis. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

TERMO OE COMPROMISSO E GARANTIA 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL RENASCENCE li 

Pelo presente Termo, a empresa DUAÇO Empreendimentos Imobiliários Ltda, 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede nesta cidade em Assis-SP na 
Avenida do Manganês 451, sala 03, inscrita no CNPJ. sob número 04.811.182/0001-31, neste ato 
devidamente representada por José Roberto Zanchetta, RG nº 6.489.741-SP e 
CPF nº 667.187.408-53, brasileiro, engenheiro civil, casado, residente e domiciliado em Assis-SP. 
na Rua Van Gogh 105, Residencial Renascence, tendo em vista a Lei Federal nº 6. 766/79 e suas 
alterações, a Lei Municipal nº 2.092, de 22 de abril de 1.981, e alterações posteriores, Lei nº 
4.197, de 24 de junho de 2002 e demais legislações pertinentes à espécie e nos termos do 
Processo 37/24-DA, ao seguinte: 

1°) A primeira nomeada na qualidade de LOTEADORA de imóvel urbano 
situado na Av. Egídio Zanchetta, Vila Ouro Verde, tendo solicitado à Prefeitura Municipal de Assis 
a aprovação de um Loteamento com área de 223.700,48 m2

, matrícula nº 80.777, situado no 
perímetro urbano desta Cidade, que recebeu a denominação de "Residencial Renascence li", por 
este termo, compromete-se de acordo com o disposto nas legislações pertinentes supra citadas, a 
dar fiel cumprimento as seguintes obrigações: 

a) Executar, por conta própria, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, de 
conformidade com o cronograma físico-financeiro, em anexo, a contar da aprovação do 
loteamento: Demarcação de lotes, quadras e logradouros; sistema de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, sistema de abastecimento e distribuição de água; sistema de coleta 
e de esgoto; sistema de captação e escoamento de águas pluviais; sistema viário; obras especiais 
e paisagismo de acordo com projetos apresentados no processo do referido loteamento, 
devidamente aprovado pelos órgãos competentes. 

b) Em razão da implantação do referido empreendimento, compromete-se a 
LOTEADORA a transferir ao Patrimônio Municipal, sem qualquer ônus para os cofres públicos as 
áreas que no projeto de implantação constam como áreas de lazer medindo 22.531,30 m2

, área 
verde/APP medindo 22.423,42, sistema viário medindo 66.793,03 m2 e áreas institucionais 
medindo 11.201.89 m2

, totalizando 122.949,64 m2 de áreas públicas; 

e) Sujeitar-se à fiscalização permanente da Prefeitura na execução das obras e 
serviços constantes do projeto; 

d) Abster-se de outorgar qualquer escritura definitiva do imóvel caucionado 
descrito nas alíneas "i" e "j", sem que antes estejam incluídas as obras a que se obrigam no 
presente termo e cumpridas as demais obrigações interpostas pelas legislações acima 
referenciadas, que ficam fazendo parte integrante deste compromisso, além das demais 
obrigações .assumidas neste termo: 

1- Sistema de alimentação e distribuição de água potável com redes duplas 
executadas expressamente nos passeios e sem a obrigação das ligações preventivas, de acordo 
com o projeto aprovado pela SABESP; 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

li- Sistema de rede coletora de esgoto domiciliar com ramal predial até o 
passeio público, de acordo com o projeto aprovado pela SABESP; 

Ili- Sistema de iluminação pública nas vias internas do loteamento, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Assis; 

IV- Sistema de iluminação pública das áreas verdes do loteamento, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Assis; 

V- Sistema de energia elétrica domiciliar, com espaçamento máximo entre 
postes de 35,00 m e a sua implantação deverá ocorrer sobre a linha de divisa entre lotes, de 
conformidade com projeto aprovado pela ENERGISA; 

VI- Execução de guias e sarjetas, conforme padrão da Prefeitura de Assis; 

Vil- Execução de pavimentação asfáltica nas vias públicas do loteamento, 
conforme padrão da Prefeitura de Assis; 

VIII- Arborização das vias públicas e áreas verdes e de recreação do 
loteamento; 

IX- Sistema de proteção à erosão local, por meio de galerias subterrâneas até 
o final de descarga, inclusive obras de dissipação, conforme diretrizes estabelecidas pela 
Prefeitura Municipal de Assis. 

e) Fazer constar dos compromissos de compra e venda dos lotes, de que fica a 
LOTEADORA proprietária responsável pela execução dos serviços e obras descritas na alínea 
anterior. 

f) Está ainda à proprietária do loteamento ciente que as infrações do 
estabelecido neste Termo e as demais disposições das Leis Municipais nº 2.092/81 e suas 
alterações e da Lei Federal nº 6.766/79, darão ensejo à cassação do alvará e embargo 
administrativo da obra pela Prefeitura; · 

g) Deverá, ainda, a LOTEADORA submeter o projeto do Loteamento ao 
registro imobiliário, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da aprovação; 

h) Se obriga, também, a fornecer à Prefeitura Municipal de Assis, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da expedição do ato de aprovação do loteamento, a 
certidão de inscrição e de averbação da circunscrição imobiliária competente; 

i) A LOTEADORA dá como garantia à execução total das obras constantes 
neste Termo de Compromisso e que figuram como sua obrigação caução em favor do Município, 
de imóveis abaixo descritos: 

- um terreno com área de 16.534,95 m2
, localizado na Avenida Walter 

Antonio Fontana na cidade de Assis - SP, objeto da matrícula nº 78.966, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Assis, cadastrado na Prefeitura Municipal 
de Assis, como Setor 005, Quadra 352, Lote 001. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Descrição do imóvel: 

UM TERRENO situado na AVENIDA WALTER ANTONIO FONTANA, 
resultante de fusão, no município de Assis/SP, com a seguinte descrição: "inicia-se a descrição no 
vértice P08C, situado na divisa que a área faz com o imóvel cadastrado como C.C.005/338/002; 
deste, segue em reta confrontando-se com o imóvel cadastrado como C.C.005/338/002, na 
distância de 91,36 m, até o vértice P09; deste, deflete-se à esquerda em reta, confrontando-se 
com o imóvel cadastrado como C.C.005/338/002, na distância de 22,60 m, até o vértice P10, e 
22,60 m, até o vértice P11; deste, segue em reta confrontando-se com o imóvel cadastrado como 
C.C.005/338/001, na distância de 4,06 m, até o vértice P11A; deste, deflete-se à direita, 
confrontando-se com a "Área A" - C.C.005/338/004 (Matrícula n.º78.964), na distância de 15,65 m, 
até o vértice P03B; deste, deflete-se à esquerda em reta, na distância de 30, 19 m, até o vértice 
P03A; deste, deflete-se à direita em reta, confrontando-se com o imóvel cadastrado como 
C.C.005/444/005, na distância de 96,05 m, até o vértice P04; deste, deflete-se à direita em reta, 
confrontando-se com o imóvel cadastrado como C.C.0051444/005, na distância de 77,03 m, até o 
vértice P05, e 14,93 m, até o vértice P06; deste, deflete-se à direita em reta, confrontando-se com 
o imóvel cadastrado como C.C.005/383/001, designado "Área Institucional 2", do loteamento 
denominado "Jardim Morumbi", na distância de 48,59 m, até o vértice P07, e 18,24 m, até o 
vértice P08; deste, deflete-se à esquerda em reta, na distância de 24,65 m, até o vértice P08A; 
deste, deflete-se à direita em reta, confrontando-se com o imóvel cadastrado como 
C.C.00514521002, na distância de 98,09 m, até o vértice P088; deste, deflete-se à direita em reta, 
confrontando-se com a Avenida Walter Antonio Fontana, na distância de 115,00 m, até o vértice 
P08C, vértice inicial desta descrição", encerrando a área de 16.534,95 m2

. 

DESIGNAÇÃO CADASTRAL: C. Contribuinte n. º 005/452/001. 

j) A caução oferecida, nos termos do item i, somente será liberada após 
execução total das obras, constatada por meio de termo de vistoria aceitação de obras a ser 
efetuada pela Prefeitura Municipal de Assis. 

k) Fica fazendo parte integrante do presente Termo o Cronograma Físico 
Financeiro apresentado pela LOTEADORA, onde se encontram caracterizadas e definidas as 
obras de infraestrutura a serem executadas, e seus respectivos prazos, cujos custos totais foram 
estimados em R$ 9.500.491,80 (nove milhões, quinhentos mil, quatrocentos e noventa e um reais 
e oitenta centavos). 

1) Se a LOTEADORA e/ou seus proprietários deixarem de cumprir as obrigações, 
fica facultado a Prefeitura Municipal de Assis requerer a venda judicial do imóvel caucionado e 
aplicar seu produto nas obras mencionadas no presente Termo, sem prejuízo do mesmo sofrer as 
cominações das legislações pertinentes e aplicáveis à espécie; 

m) A LOTEADORA, juntamente com os seus proprietários, ficam cientes de que 
todas as obras relacionadas neste Termo, bem como quaisquer benfeitorias executadas pelos 
interessados na área doadas, passarão a fazer parte integrante do Patrimônio do Município, sem 
qualquer indenização, uma vez concluídas e declaradas de acordo, após vistoria regular. 

2º) Fica a LOTEADORA, ciente e concorde de que o não cumprimento dos 
termos do presente ou a prática de qualquer infração às disposições legais acima mencionadas, 
acarretará a aplicação das penalidades legais cabíveis. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Ciente de todos os compromissos assumidos, a LOTEADORA, por seu 
representante acima qualificado, assina o presente Termo em duas vias;éle igual t~ot, p.ápresença 
de duas testemunhas, para que possa produzir os efeitos de direito. 

Assis, em __ de _____ _ 

De Acordo: 

Testemunhas: 
1ª ___________ _ 2ª ____________ _ 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
CPF: CPF: 
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